
NR-12: interpretação dos conceitos

técnicos por detrás dos requisitos





A PALESTRA

• Os conceitos técnicos por detrás das considerações iniciais da NR-12.

• Normas do tipo A, B e C, e normas harmonizadas.

• Estado da Técnica.

• Hierarquia de aplicação das normas.

• Hierarquia de aplicação das medidas de segurança.

• Exemplo do conceito por detrás do requisito: proteção fixa.

• Desmistificando conceitos populares.

NR-12: interpretação dos conceitos técnicos por detrás dos requisitos



DISPOSIÇÕES INICIAIS DA NR-12



NR-12



NORMAS TÉCNICAS

C

B1, B2

A

NORMAS ESPECÍFICAS
ABRANGE UM DETERMINADO TIPO 
OU GRUPO DE MÁQUINAS

NORMAS B1 REFEREM-SE A 
ASPECTOS ESPECÍFICOS DE 
SEGURANÇA
NORMAS B2 REFEREM-SE AOS 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA

NORMAS FUNDAMENTAIS – A BASE
ABRANGEM AS EXIGÊNCIAS BÁSICAS 
PARA TODOS OS TIPOS DE 
MÁQUINAS



NORMA HARMONIZADA

Uma NORMA EUROPEIA DO TIPO C HARMONIZADA citada no item 12.1.1 é aquela desenvolvida

por uma organização europeia de normalização reconhecida, por exemplo, o CEN - Comitê Europeu de

Normalização (CEN), ou CENELEC - Comitê Europeu de Normalização Eletrotécnica, a partir de um pedido da

Comissão Europeia. Ela é publicada no Jornal Oficial da União Europeia.

Vale destacar:

• Os requisitos técnicos previstos na legislação europeia são obrigatórios.

• Normas do tipo C harmonizadas são, via de regra, facultativas. 

Quando uma norma já harmonizada faz referência a uma norma ainda não harmonizada, esta pode

adquirir status comparável à harmonização.



EXEMPLO DE NORMA HARMONIZADA



ORIENTAÇÃO TÉCNICA SIT Nº 2/2022

A orientação técnica SIT Nº 2/2022 esclarece a hierarquia de aplicação entre o texto geral da NR 12 e os 

seus anexos. Assim, os anexos de I a IV podem ser aplicados em consonância com as normas técnicas oficiais e 

internacionais dos tipos A e B. Inexiste óbice ou empecilho à aplicação plena de normas técnicas oficiais e 

internacionais dos tipos A e B em decorrência dos anexos supracitados.

 Os anexos de V a XII tem caráter prioritário aos demais requisitos da norma e prevalecem sobre os itens da 

parte geral da NR 12, onde houver conflito. Também prevalecem sobre as disposições da norma técnica tipo C, seja 

oficial, internacional ou europeia harmonizada

Base legal: Arts. 155 e 200 da CLT e itens 12.1.1, 12.1.9 e 12.17.5 e seus subitens da Norma Regulamentadora nº 12 - NR 12.
Processo nº 19966.123754/2022-71

Data da assinatura: 08/12/2022

Anexos V a XII 
da NR-12

NORMAS TIPO C (se 
existentes)

CORPO DA NR-12 E 
DEMAIS ANEXOS

NORMAS 
TIPO A E B

1º 2º 3º 4º



NR-12



ESTADO DA TÉCNICA

“É o menor nível de segurança aceitável (ou o maior nível de segurança alcançável), levando

em conta as características da máquina e do processo, com a utilização do máximo de

tecnologia aplicável disponível, que garanta um equilíbrio saudável entre segurança e

produtividade”. 



EXEMPLOS DE APLICAÇÃO DO ESTADO DA TÉCNICA



EXEMPLOS DE APLICAÇÃO DO ESTADO DA TÉCNICA



ESTADO DA TÉCNICA

O ESTADO DA TÉCNICA PODE SER MAIS RESTRITIVO QUE A NR-12 OU NORMAS DO TIPO A E B.



HIERARQUIA DE APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA



EXEMPLO DO CONCEITO POR DETRÁS DO REQUISITO: PROTEÇÃO FIXA

- Definição pela NR-12:



EXEMPLOS DE APLICAÇÃO DO CONCEITO DE PROTEÇÃO FIXA



EXEMPLO DO CONCEITO POR DETRÁS DO REQUISITO: PROTEÇÃO FIXA

- ISO 14120:



EXEMPLOS DE APLICAÇÃO DO CONCEITO DE PROTEÇÃO FIXA



EXEMPLOS DE APLICAÇÃO DO CONCEITO DE PROTEÇÃO FIXA



DESMISTIFICANDO CONCEITOS POPULARES

1- “ A máquina é aceita na Europa, mas não é aceita no Brasil”

2- “Mesmo que o operador queira, ele não consegue se machucar em 

uma máquina adequada à NR-12”

3- “A segurança reduz a produtividade”



DESMISTIFICANDO CONCEITOS POPULARES



NOSSAS REDES SOCIAIS



CONTATO DO PALESTRANTE

- E-mail: vitor.scharra@unisafety.com.br

- Cel: (41) 9 8744-9090

- Linkedin: vitorscharra

mailto:vitorscharra@unisafety.com.br
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